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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.010/2024 =
de 20 de junho de 2024.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Josmeire  Nascimento

Fiorin,  como  Gestora  do  Termo  de  Colaboração  nº
05/2024,  celebrado  entre  o  Município  de  Bariri  e  a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bariri -
APAE,  para  repasse  de  recursos  financeiros  visando  a
prestação de serviço de Proteção Social Especial de Média
Complexidade para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas
Famílias.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Colaboração;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência

de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico de viabilidade em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo de Colaboração nº 05/2024, celebrado entre o
Município de Bariri e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Bariri  -  APAE, para repasse de recursos
financeiros  visando  a  prestação  de  serviço  de  Proteção
Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com
Deficiência, Idosos e suas Famílias, sendo eles:

Adriana Henrique Menegassi;
b) Marcela da Costa Amado;
c) Fabrícia de Oliveira;
d) Juliana de Mattos;
e) Keila Cristina Martins.

Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação:

I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo
Município com a Organização da Sociedade Civil;

II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução
do Termo;

III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se
realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homologar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 20 de junho de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.011/2024 =

de 20 de junho de 2024.

Designa Diretor Interino.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 1º de julho de 2024, a

Sra. Juliana de Mattos, exercendo o emprego efetivo de
Assistente Social, para exercer interinamente o cargo em
comissão de Diretora Municipal de Assistência Social,
no período compreendido de 01 a 15 de julho de 2024 – 15
(quinze)  dias,  por  motivo  de  férias  da  Sra.  Josmeire
Nascimento Fiorin.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 20 de junho de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE BARIRI   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – CEP: 17.250-000 

(14) 3662-9200 – CNPJ: 46.181.376/0001 - 40 
www.bariri.sp.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS Nº 10/2024 

 

LUÍS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso de suas atribuições, 

CONVOCA, para participarem da sessão pública de atribuição de classes e/ou aulas do ano 

letivo de 2024, os candidatos classificados nos concursos públicos e processos seletivos para 

cargo de docente para preenchimento de cargos em substituição/temporários, conforme o 

caso, de acordo com o quadro abaixo: 

Cargo 

Concurso Público (CP) 
e/ou Processo Seletivo 

(PS) 
e/ou Processo Seletivo 

Emergencial 

Dia Horário 

Professor de Educação Infantil CP 01/2021 27/06/2024 8h 

Professor Auxiliar de Educação Básica I CP 01/2021 27/06/2024 8h15 

PEB II – Educação Especial PS 01/2024 27/06/2024 8h30 
 

A sessão pública será realizada na sede da Diretoria de Serviço de Educação, na Avenida 
Quinze de Novembro, 505 no dia e horários acima mencionados. O candidato convocado por 
meio deste Edital para assumir o cargo que não estiver presente, será considerado 
desclassificado e desistente desta atribuição conforme § 2º do artigo 2º do Decreto Municipal 
n° 4978/2017. 

Publique-se na forma da Lei Municipal nº 4.791/2017. 

 

Bariri, 21 de junho de 2024. 

 

LUÍS FERNANDO FOLONI 

Prefeito Municipal 

 

Outros Atos
Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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